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 Atos do Poder Executivo

DECRETO N° 596, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

EXONERAR 

ADIR CARDOSO GENTIL, do cargo de Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 597, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

NOMEAR 

FRANCISCO VIANA CRUZ, no cargo de Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 598, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

EXONERAR, a pedido, 

JOÃO DE DEUS SOARES BRAGA, do cargo de Secretário 
Executivo, DAS-1, da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 599, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

NOMEAR 

ADIR CARDOSO GENTIL, no cargo de Secretário 
Executivo, DAS-1, da Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 600, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

EXONERAR 

RICARDO ANTÔNIO DE ALMEIDA BINDO, do cargo de 
Secretário Municipal de Acessibilidade, Mobilidade e Transporte, 
a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 601, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

EXONERAR 

CHRISTIAN ZINI AMORIM, do cargo de Secretário 
Executivo, DAS-1, da Secretaria Municipal de Acessibilidade, 
Mobilidade e Transporte, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 602, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

NOMEAR 
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CHRISTIAN ZINI AMORIM, no cargo de Secretário 
Municipal de Acessibilidade, Mobilidade e Transporte, a partir 
desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 603, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

NOMEAR 

RICARDO ANTÔNIO DE ALMEIDA BINDO, no cargo 
de Secretário Executivo, DAS-1, da Secretaria Municipal de 
Acessibilidade, Mobilidade e Transporte, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 604, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

EXONERAR, a pedido,

SAMUEL BRAGA BONILHA, do cargo de Secretário 
Executivo, DAS-1, da Secretaria Municipal da Educação, a partir 
desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 605, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

NOMEAR 

ANDRÉ LUIZ VITRAL COSTA, no cargo de Secretário 
Executivo, DAS-1, da Secretaria Municipal da Educação, a partir 
desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 606, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

EXONERAR, a pedido,

LUCIANO DE CARVALHO ROCHA, do cargo de Secretário 
Executivo, DAS-1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 607, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

EXONERAR

SILVANIA FERNANDES BAROZA, do cargo de 
Superintendente de Serviços Públicos, DAS-2, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 608, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

NOMEAR 

SILVANIA FERNANDES BAROZA, no cargo de Secretário 
Executivo, DAS-1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 609, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,
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EXONERAR, a pedido,

JOÃO TELMO VALDUGA, do cargo de Superintendente 
de Trabalho e Emprego, DAS-2, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego, a partir desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 610, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

NOMEAR 

ILDEMAR BARBOSA RODRIGUES, no cargo de 
Superintendente de Trabalho e Emprego, DAS-2, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, a partir 
desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

DECRETO N° 611, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e VI, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, resolve,

EXONERAR, a pedido,

FELIPE ROCHA MARTINS, do cargo de Secretário 
Executivo, DAS-1, da Secretaria Municipal da Habitação, a partir 
desta data.

Palmas, aos 25 dias do mês de setembro de 2013.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

 Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais

PORTARIA/SEGRI/Nº 2470, de 25 de setembro de 2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei nº 1.954, de 1º de abril de 2013, e 
Decreto nº 316, de 4 de janeiro de 2013, resolve

NOMEAR

VINICIUS DE ALCANTARA BUZACHI GARCIA, para 
exercer o cargo de Assessor Técnico II, DAS-7, na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir de 10 de 
setembro de 2013.

Palmas, 25 de setembro de 2013.

Tiago Andrino
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

PORTARIA/SEGRI/Nº 2471, de 25 de setembro de 2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 

Palmas, combinado com o Decreto nº 316, de 4 de janeiro de 
2013, resolve

RESCINDIR

o contrato de trabalho do servidor CLEBER BONFIM 
SALES RODRIGUES, matrícula 413011713, do cargo de 
Professor – PI-40h, lotado na Secretaria Municipal da Educação, a 
partir de 6 de agosto de 2013.

Palmas, 25 de setembro de 2013.

Tiago Andrino
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

PORTARIA/SEGRI/Nº 2472, de 25 de setembro de 2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com o Decreto nº 316, de 4 de janeiro de 
2013, resolve

RESCINDIR

o contrato de trabalho da servidora ELIANE ELISA DA 
SILVA CERQUEIRA, matrícula 413012956, do cargo de Professor 
– PII-40h, lotada na Secretaria Municipal da Educação, a partir de 
13 de agosto de 2013.

Palmas, 25 de setembro de 2013.

Tiago Andrino
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 

PORTARIA/SEGRI/Nº 2473, de 25 de setembro de 2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com o Decreto nº 316, de 4 de janeiro de 
2013, resolve

RESCINDIR

o contrato de trabalho da servidora MARINALVA DOS 
SANTOS ROCHA, matrícula 413013797, do cargo de Professor 
– PI-40h, lotada na Secretaria Municipal da Educação, a partir de 
12 de agosto de 2013.

Palmas, 25 de setembro de 2013.

Tiago Andrino
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

 Secretaria de Assuntos
Jurídicos

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA 
E VENDA N.º 01/2013

Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, o Município de Palmas, torna público a 
assinatura do seguinte contrato:
ESPÉCIE: CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA
PROMITENTE VENDEDOR :  MUNICÍPIO DE PALMAS
PROMITENTE COMPRADORA – Tocantins Comércio de Gás e 
Água Mineral Ltda 
OBJETO: compra e venda do lote 11, do conjunto QI E-1, Quadra 
ASR-SE 105, situado na Av. NS-10, com área de 403,00 m2, no 
Distrito Industrial de Palmas
VALOR: R$ 9,00 por m² e valor total de R$ 3.627,00 (três mil 
seiscentos e vinte e sete reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única
BASE LEGAL: Decreto nº 189/2006 e Processo n.º 040343/2012
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 
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 Secretaria de Planejamento 
e Gestão

PORTARIA Nº 572/2013, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de Desempenho do 
servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças.

O DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 204, 
de 3 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial nº 754, de  6 
de maio de 2013, na forma que especifica, e considerando o art. 
19 da Lei Complementar nº 008/99, bem como o art. 2º da Lei 
Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho do servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças, consoante relação anexa, devidamente assinada pela 
comissão setorial, instituída pela Portaria nº 80, de 25 de fevereiro 
de 2013, aprovado na 4ª etapa do Estágio Probatório, conforme 
avaliação.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Diretoria Geral de Recursos Humanos, aos 16 dias do mês 
de setembro de 2013.

WANDERSON RICARDO MENDES
Diretor Geral de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 572/2013,
DE16 DE SETEMBRO DE 2013.

4ª ETAPA 

 
PORTARIA Nº 574/2013, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de Desempenho do 
servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano.

O DIRETOR GERAL DE RECURSOS HUMANOS, no 
uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 204, 
de 3 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial nº 754, de  6 
de maio de 2013, na forma que especifica, e considerando o art. 
19 da Lei Complementar nº 008/99, bem como o art. 2º da Lei 
Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial de 
Desempenho do servidor lotado na Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano, consoante relação anexa, 

devidamente assinada pela comissão setorial, instituída pela 
Portaria nº 190, de 26 de abril de 2013, aprovado na 5ª etapa do 
Estágio Probatório, conforme avaliação.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Diretoria Geral de Recursos Humanos, aos dezesseis dias 
do mês de setembro de 2013.

WANDERSON RICARDO MENDES
Diretor Geral de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 574/2013,
DE15 DE SETEMBRO DE 2013.

5ª ETAPA 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.181/2013-RH, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2013.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas na Medida Provisória nº 01 de 1º de janeiro de 
2013; em consonância com o Art. 53, da Lei nº 1.445, de 14 de 
agosto de 2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos profissionais da Educação Básica do Município 
de Palmas – PCCR; Parecer nº 2079/2012 – PGM e Acordo 
firmado através de Ata de Assembleia realizada no dia 11 de 
março de 2013, 

Considerando a Decisão nº 335/2012, processo nº 
2012020300 e Despacho nº 442/2013, processo nº 2013035118;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, ao servidor IGOR MIRANDA DE 
SOUZA, matricula nº 259171, ocupante do cargo de Motorista, 
enquadramento no cargo de Agente de Transporte Educacional, 
Nível “III”, Classe “D”, a partir de 17 de Julho de 2013. 

Art. 2º Para efeito do interstício, para a concessão de 
progressão funcional, considerar-se-á data de posse do servidor.

Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão, aos 17 
dias do mês de setembro de 2013.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

BERENICE DE FÁTIMA BARBOSA CASTRO DE FREITAS
Secretária Municipal da Educação

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.182/2013-RH, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2013.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas na Medida Provisória nº 01 de 1º de janeiro de 
2013; em consonância com o Art. 53, da Lei nº 1.445, de 14 de 
agosto de 2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 

ITEM MATRÍCULA NOME PONTUAÇÃO
GERÊNCIA DE INFORMAÇOES ECONOMICO 

01 413000999 TILZAR CRISTIANE SOUSA NUNES FARIAS 82,40 

ITEM MATRÍCULA NOME PONTUAÇÃO
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO URBANA 

01 413003464 JOSE LENILSON OLIVEIRA DE MENDONÇA 75,00 

Jane Ernesto da Silva 
Presidente da Comissão 

Ademilson Vitorino de Souza 
 Membro da Comissão 

Antonio Luiz Cardoso Brito 
Membro da Comissão 

Taciana Lamounier Salomão 
 Membro da Comissão 

Jane Ernesto da Silva 
Presidente da Comissão 

Daniella Gomes Valério 
 Membro da Comissão 

Susie Beltrão Lopes 
 Membro da Comissão 
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Remuneração dos profissionais da Educação Básica do Município 
de Palmas – PCCR; Parecer nº 2079/2012 – PGM e Acordo 
firmado através de Ata de Assembleia realizada no dia 11 de 
março de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, aos servidores ocupantes do cargo 
de Assistente Administrativo, enquadramento no cargo de 
Técnico Administrativo Educacional, nos níveis e classes abaixo 
discriminados:

Art. 2º Para efeito do interstício, para a concessão de 
progressão funcional, considerar-se-á data de posse do servidor.

Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão, aos 
dezessete dias do mês de abril de 2013.

ADIR CARDOSO GENTIL
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

BERENICE DE FÁTIMA BARBOSA CASTRO DE FREITAS
Secretária Municipal da Educação

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2013

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através da Pregoeira 
da Secretaria de Planejamento e Gestão, torna pública a 
PRORROGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2013 para  
às 08:30 (horário de Brasília) do dia 08 de outubro de 2013, no 
sitio www.cidadecompras.com.br, para assegurar o prazo legal, 
Licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de 
Preços visando à futura aquisição de materiais elétricos (projetor 
lâmpada vapor metálico 400W, lâmpada de descarga em alta 
pressão, reator eletromagnético, rele fotoelétrico 220V, base 
para rele fotoelétrico externo, eletroduto corrugado 1.1/2", caixa 
de passagem pré-moldada 30x30cm,  caixa para equipamentos 
medição e proteção, cabo elétrico isolado 4mm2, cabo flexível 
2x2,5mm2, Interruptor de horário, alimentação 100 a 240 
VCA/48/63 HZ, poste concreto DT 12/200, cruzeta de concreto 
9x9x200), de interesse do Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
processo nº 2013040368, em razão de alteração no Anexo I do 
edital, itens nº 03 e 13 com relação a especificações do objeto. O 
Edital poderá ser retirado no sitio: www.cidadecompras.com.br ou 
examinado pelos interessados no sítio portal.palmas.to.gov.br e 
na Diretoria de Compras e Licitações, sito à Quadra 402 Sul, Conj. 
01 Lts. 08/09, Palmas TO, em horário comercial, em dias úteis. 
Maiores informações poderão ser obtidas no local, pelo fone (63) 
2111-2735 / 2736 ou email cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 24 de setembro de 2013.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2013

3ª PUBLICAÇÃO PRORROGADO

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Planejamento e Gestão, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas do dia 07 de outubro de 2013, na sala 
de reuniões da Secretaria de Finanças localizada no endereço 
Quadra 402 Sul, Av. Teotônio Segurado, CJ. 01, LTS 08/09, o 
PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2013, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, para Registro de Preços visando a futura contratação 
de empresas para serviço de aplicação de lama asfáltica, incluindo 
o fornecimento de materiais, de interesse da Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, processo nº. 2013037531. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados no sitio: 

portal.palmas.to.gov.br e na Diretoria de Compras e Licitações no 
endereço acima, das 09 as 12 e das 14 às 18 horas, em dias úteis. 
Edital prorrogado para adequação das especificações técnicas 
( novas planilhas). Maiores informações poderão ser obtidas no 
local, pelo fone (63) 2111-2736/2737 ou email: cplpalmas@gmail.
com.

Palmas, 24  de setembro de 2013.

Higor de Sousa Franco
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2013

3ª PUBLICAÇÃO PRORROGADO

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Planejamento e Gestão, torna público que fará 
realizar às 15:00 horas do dia 07 de outubro de 2013, na sala 
de reuniões da Secretaria de Finanças localizada no endereço 
Quadra 402 Sul, Av. Teotônio Segurado, CJ. 01, LTS 08/09, o 
PREGÃO PRESENCIAL nº 012/2013, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, para Registro de Preços visando a futura contratação 
de empresas para prestação de serviço de aplicação de Micro 
Revestimento, incluindo fornecimentos de materiais nas ruas e 
Avenidas na Município de Palmas - TO, de interesse da Secretaria 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, processo nº. 2013037534. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados no sitio: 
portal.palmas.to.gov.br e na Diretoria de Compras e Licitações no 
endereço acima, das 09 as 12 e das 14 às 18 horas, em dias úteis. 
Edital prorrogado para adequação das especificações técnicas 
( novas planilhas). Maiores informações poderão ser obtidas no 
local, pelo fone (63) 2111-2736/2737 ou email: cplpalmas@gmail.
com.

Palmas, 24 de setembro de 2013.

Higor de Sousa Franco
Pregoeiro

Ordem Matrícula Servidor Nível Classe A partir de: 

1 136671 KEILA DA CRUZ RODRIGUES III F 05/08/2013 

2 131221 MARLENE RIBEIRO COSTA SILVA II F 12/08/2013 

 Secretaria de Finanças 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE 
DÉBITOS

A Gerência de Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Finanças, 
com base no art. 328 do Decreto nº 285, de 27 de dezembro de 
2006, COMUNICA os contribuintes abaixo relacionados que estará 
encaminhando para execução judicial, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da publicação deste, os débitos indicados nas respectivas 
CDAMs, caso não haja regularização. A verificação dos débitos 
e providências para pagamento poderão ser feitas nas Agências 
de Atendimento da Secretaria de Finanças, localizadas na Av. 
Teotônio Segurado, 402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09 ou no Shopping 
da Cidadania em Taquaralto.

CDAM CPF / CNPJ NOME / RAZÃO SOCIAL NATUREZA 

20130018677 07.354.870/0001-08 CAMPOS E MOREIRA LTDA- 
ME

MULTA-POST 

20130022548 37.378.197/0001-07 CALDOS E CALDOS LTDA -
ME

MULTA-SANIT 

20130017592 087.926.231-15 LUIZ ANTONIO DE CASTRO MULTA-POST 

20130017596 806.489.081-00 MARIA ANTONIA GOMES DA 
SILVA TURBIANI 

MULTA-POST 

20130022377 836.875.301-59 WALTER OLIVEIRA DE 
SOUSA 

MULTA-OBRA 

20130022397 03.958.785/0001-06 ISSO COMERCIO DE AUTO 
PEÇAS ME 

MULTA-POST 

20130022398 066.874.311-53 NIVALDO ANTONIO ROSA 
DE OLIVEIRA 

MULTA-POST 

20130022394 818.952.675-87 LUIS ALBERTO SILVA DOS 
SANTOS 

MULTA-POST 

20130022396 894.247.431-49 ANTONIO CESAR MARQUES 
CALIXTO 

MULTA-POST 
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Palmas, 17 de setembro de 2013

Luely Márcia Ferreira Aires 
Gerente de Dívida Ativa

EXTRATO DE CONTRATO N.º 460/2012.

ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS.
CONTRATADA: BANCO BRADESCO S/A.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação dos 
serviços de arrecadação de tributos e outras rendas municipais, 
pela CONTRATADA, em todas as suas agências arrecadadoras, 
promovendo a leitura ótica/digitalização dos documentos e a 
transmissão para baixa no banco de dados do CONTRATANTE.
VALOR: Pela prestação dos serviços de arrecadação, objeto do 
presente Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor da tarifa inscrito na proposta de preços de R$ 1,50 (Um 
real e cinqüenta centavos) por recebimento de DUAM em caixas 
de agências, postos bancários, conveniadas, internet, terminais 
eletrônicos ou qualquer outro meio admitido, com a respectiva 
prestação de contas através de meio magnético. O valor 
empenhado é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato.
BASE LEGAL; Processo n.º 2012035297 e Lei n.º 8.666/93.
RECURSOS: Dotação orçamentária n.º 04.129.0063-2.169, 
Elemento de despesa: 3.3.90.39, Fonte: 00.1000199, consignados 
no orçamento do Município.

20130022378 00.246.603/0001-78 JAIME DE SOUZA NEVES MUL.M.POST 

20130022401 812.175.011-34 ANGELA CRISTINA 
CORVALAN

MULTA-OBRA 

20130017509 350.421.336-15 JOSE RICARDO MACHADO MULTA-POST 

20130017406 04.145.361/0001-87 JOÃO ALVES DE DEUS DE 
SOUSA ME 

MULTA-POST 

20130017053 07.594.806/0001-02 PALMAS PORTAL COM. DE 
MAT. PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA 

MULTA-POST 

20130017061 09.211.967/0001-97 PONTO DA PICANHA LTDA MULTA-POST 

20130022485 885.446.801-59 MARCILENE ALVES VIEIRA MULTA-OBRA 

20130023292 030.061.161-78 FERNANDO INACIO 
FIGUEIREDO 

MUL.M.AMB 

20130023283 029.773.481-40 JOÃO EVERTON LUCENA MUL.M.AMB 

20130022707 10.712.763/0001-19 BOM FILE RESTAURANTE E 
LANCHONETE LTDA (BOM 
FILE)

MULTA-POST 

20130017754 01.544.661/0001-40 CARLOS HENRIQUE 
SANTANA 

MULTA-POST 

20130018659 260.888.351-68 JOÃO CARLOS JORGE DA 
SILVA

MULTA-POST 

20130023438 303.177.891-04 JOSIRAN BARREIRA 
BEZERRA 

MULTA-OBRA 

20130023409 235.055.401-53 MARIA LEA BARROS BRITO 
CAETANO

MULTA-POST 

20130018711 011.562.931-97 ANTONIA DA CONCEIÇÃO 
ARAUJO 

MULTA-POST 

20130017504 14.800.589/0001-17 CENTRO DE ARTES JALES 
E FERNANDES LTDA ME 

MULTA-POST 

20130022724 527.567.501-15 FRANCISCO DE ASSIS 
MARANHAÃO DA SILVA 

MULTA-OBRA 

20130021979 643.203.911-87 JOAQUIM NASCIMENTO 
RAMOS 

MULTA-POST 

20130021964 033.836.848-57 JOSE FERREIRA ARAUJO MULTA-POST 

20130018702 228.505.971-04 MIRIAM APARECIDA DE 
SOUSA 

MULTA-OBRA 

20130021953 263869501-78 PEDRO ALVES DA SILVA MULTA-POST 

20130016751 014.351.231-58 NARA CRISTINA DE 
OLIVEIRA FREIRE 

MULTA -POST 

20130022582 952.891.511-68 ROBSON FERREIRA DIAS MULTA-POST 

20130017060 07.878.822/0001-19 R B CLINICA DE 
FISIOTERAPIA LTDA

MULTA-POST 

20130022679 010.778.861-60 ANDREA GONÇALVES 
MENDES 

MULTA-OBRA 

20130022675 126.256.631-20 ANTONIO JOSE CANDIDO MULTA/OBRA 

20130022661 10.742.547/0001-16 LAVAJATO CONFIANÇA MULTA-OBRA 

20130022711 457.264.771-20 VALDIR GONÇALVES DE 
SOUZA 

MULTA-POST 

20130022698 084.544.851-04 MATIAS FRANCISCO DE 
OLIVEIRA

MULTA-OBRA 

20130022709 239.560.466-68 CRISTOVAN PEREIRA 
PONTES 

MULTA-POST 

20130022690 05.668.003/0001-11 MEGA MOTOS LTDA ME MULTA-POST 

20130022683 11.589.772/0001-27 OTICAS MATOS LTDA MULTA-POST 

20130022706 10.712.763/0001-19 BOM FILE RESTAURANTE E 
LANCHONETE LTDA 

MULTA-POST 

20130018651 626.521.681-34 ELOISA CARDOSO BRITO MULTA-POST 

20130022568 484.601.681-15 JUSLEY RODRIGUES 
BEZERRA 

MULTA-POST 

20130019083 822.825.951-49 GILCLESIO BEZERRA DOS 
SANTOS 

MULTA-OBRA 

20130022387 06.318.586/0001-13 ANA DALVA KWIATKOWSKI 
PAZ

MULTA-POST 

20130016747 016.810.161-09 JOÃO ANTONIO PROENÇO MULTA-POST 

20130023407 235.055.401-53 MARIA LEA BARROS BRITO 
CAETANO

MULTA-POST 

20130017059 04.890.991/0001-86 H. D. RIBEIRO - ME MULTA-POST 

20130022552 333.070.401-20 MARLY VIEIRA ALVES MULTA-POST 

 Secretaria da Educação

PORTARIA / GAB / SEMED N° 1180 de 17 de Setembro 
de 2013.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 
1º de Janeiro de 2013; em consonância com o Art. 31, da Lei nº 
1.445, de 14 de agosto de 2006, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos profissionais da Educação 
Básica do Município de Palmas – PCCR,

Resolve:

Art. 1º – Conceder Gratificação por Titularidade aos 
Profissionais da Educação Básica do Município de Palmas, após 
cumpridas as exigências estabelecidas na Lei nº 1.445, de 14 
agosto de 2006, no percentual de 10% (dez por cento) de seu 
vencimento-base, a contar das respectivas datas de requerimento, 
conforme especificado a seguir:

Art. 2º – Conceder Gratificação por Titularidade aos 
Profissionais da Educação Básica do Município de Palmas, após 
cumpridas as exigências estabelecidas na Lei nº 1.445, de 14 
agosto de 2006, no percentual de 20% (vinte por cento) de seu 
vencimento-base, a contar das respectivas datas de requerimento, 
conforme especificado a seguir:

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, aos dezessete dias do mês de setembro de 2013. 

Berenice de Fátima Barbosa Castro Freitas
Secretária Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

ATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 01/2013

ESPÉCIE: Contrato de Licitação de produtos de gêneros 

Ordem Matrícula Servidor Requerimento A partir de: 
1 381581 ALDNEY MOREIRA SOUSA 2012039227 27/08/12 
2 413008337 FRANCIDALVA COSTA DE 

SOUZA CIRQUEIRA 
2012037760 16/08/12 

Ordem Matrícula Servidor Requerimento A partir de: 
3 413007702 ALDENE RIBEIRO DA SILVA 2012038163 20/08/12 
4 146271 JOVIMAR NUNES RIBEIRO DOS 

SANTOS 
2012053566 20/12/12 

5 413007716 LUIS BARREIRA ALVES NETO 2012023465 11/05/12 
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alimentícios CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Thiago 
Barbosa 
CONTRATADA: PARNAÍBA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: aquisição de produtos de gêneros alimentícios
VALOR: R$ 19.254,63 (dezenove mil, duzentos, cinquenta e 
quatro reais, sessenta e três centavos) 
DATA ASSINATURA: 04/06/2013 
VIGÊNCIA: 30/09/2013 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR– PNAE

ATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 02/2013

ESPÉCIE: Contrato de Licitação de produtos de gêneros 
alimentícios CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Thiago 
Barbosa 
CONTRATADA: PANIFICADORA PAULISTA LTDA 
OBJETO: aquisição de produtos de gêneros alimentícios 
VALOR: R$ 1.704,24 (um mil, setecentos e quatro reais, vinte e 
quatro centavos) 
DATA ASSINATURA: 04/06/2013 
VIGÊNCIA: 30/09/2013
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
RECURSOS: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

ATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 03/2013

ESPÉCIE: Contrato de Licitação de produtos de gêneros 
alimentícios CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Thiago 
Barbosa 
CONTRATADA: R.P. DOS SANTOS VARIEDADES 
OBJETO: aquisição de produtos de gêneros alimentícios. 
VALOR: R$ 23.995,07(vinte e três mil, novecentos, noventa e 
cinco reais e sete centavos)  
DATA ASSINATURA: 04/06/2013 
VIGÊNCIA: 30/09/2013 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
RECURSOS: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

ATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 04/2013

ESPÉCIE: Contrato de Licitação de material de expediente 
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Thiago Barbosa 
CONTRATADA: PRAPEL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA 
OBJETO: aquisição de material de expediente 
VALOR: R$ 20.889,33 (vinte mil, oitocentos, oitenta e nove reais, 
trinta e três centavos) 
DATA ASSINATURA: 21/06/2013 
VIGÊNCIA: 31/10/2013
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
RECURSOS: Programa Escola Autônoma de Gestão 
Compartilhada

ATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 05/2013

ESPÉCIE: Contrato de Licitação de material de expediente 
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Thiago Barbosa 
CONTRATADA: DAMACENA E PEREIRA LTDA 
OBJETO: aquisição de material de expediente. 
VALOR: R$ 1.050,46 (um mil e cinqüenta reais, quarenta e seis 
centavos) DATA ASSINATURA: 21/06/2013
VIGÊNCIA: 31/10/2013 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
RECURSOS: Programa Escola Autônoma de Gestão 
Compartilhada

ATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 06/2013

ESPÉCIE: Contrato de Licitação de material de expediente
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Thiago Barbosa 
CONTRATADA: R. B. NEVES PAPELARIA 
OBJETO: aquisição de material de expediente
VALOR: R$ 3.310,66 (três mil, trezentos e dez reais, sessenta e 
seis centavos) DATA ASSINATURA: 21/06/2013 
VIGÊNCIA: 31/10/2013. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 RECURSOS: Programa Escola Autônoma de 
Gestão Compartilhada

ATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 07/2013

ESPÉCIE: Contrato de Licitação de material de limpeza
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Thiago Barbosa 
CONTRATADA: PARNAÍBA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: aquisição de material de limpeza
VALOR: R$ 6.913,21 (seis mil, novecentos e treze reais, vinte e 
um centavos) DATA ASSINATURA: 09/08/2013 
VIGÊNCIA: 31/12/2013 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
RECURSOS: Programa Escola Autônoma de Gestão 
Compartilhada

ATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 08/2013

ESPÉCIE: Contrato de Licitação de material de limpeza 
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Thiago Barbosa 
CONTRATADA: M.J.R. DOS SANTOS 
OBJETO: aquisição de material de limpeza 
VALOR: R$ 3.572,68 (três mil, quinhentos, setenta e dois reais, 
sessenta e oito centavos)
DATA ASSINATURA: 09/08/2013 
VIGÊNCIA: 31/12/2013 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
RECURSOS: Programa Escola Autônoma de Gestão 
Compartilhada

ATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 09/2013

ESPÉCIE: Contrato de Licitação de material de limpeza 
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Thiago Barbosa 
CONTRATADA: MAX LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA-ME 
OBJETO: aquisição de material de limpeza 
VALOR: R$ 1.128,28 (um mil, cento, vinte e oito reais, vinte e oito 
centavos) 
DATA ASSINATURA: 09/08/2013 
VIGÊNCIA: 31/12/2013 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
RECURSOS: Programa Escola Autônoma de Gestão 
Compartilhada

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 19/2013

ESPECIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL OLGA BENÁRIO
CONTRATADO: PANIFICADORA PAULISTA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
VIGÊNCIA: 09/09/2013 A 31/12/2013
VALOR R$: 1.154,80 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA CENTAVOS)
BASE LEGAL: LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR– PNAE
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 20/2013

ESPECIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL OLGA BENÁRIO
CONTRATADO: CASA DE CARNE D’NATA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
VIGÊNCIA: 09/09/2013 A 31/12/2013
VALOR R$: 6.645,50 (SEIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E 
CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
BASE LEGAL: LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR– PNAE

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 21/2013

ESPECIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL OLGA BENÁRIO
CONTRATADO: M.J.R. DOS SANTOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
VIGÊNCIA: 09/09/2013 A 31/12/2013
VALOR R$: 9.908,42 (NOVE MIL NOVECENTOS E OITO REAIS 
E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)
BASE LEGAL: LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 22/2013

ESPECIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL OLGA BENÁRIO
CONTRATADO: R.P.DOS SANTOS VARIEDADES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
VIGÊNCIA: 09/09/2013 A 31/12/2013
VALOR R$: 7.585,38 (SETE MIL QUINHENTOS E OITENTA E 
CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS)
BASE LEGAL: LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 23/2013

ESPECIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL OLGA BENÁRIO
CONTRATADO: VILELA E VILELA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
VIGÊNCIA: 09/09/2013 A 31/12/2013
VALOR R$: 4.900,00 (QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS)
BASE LEGAL: LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 24/2013

ESPECIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL OLGA BENÁRIO
CONTRATADO: EDIALIMENTOS INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
VIGÊNCIA: 09/09/2013 A 31/12/2013
VALOR R$: 699,60 (SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS)
BASE LEGAL: LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 25/2013

ESPECIE: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL OLGA BENÁRIO
CONTRATADO: C.H.B. MONTEIRO E CIA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
VIGÊNCIA: 09/09/2013 A 31/12/2013
VALOR R$: 7.274,10 (SETE MIL DUZENTOS E SETENTA E 
QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS)
BASE LEGAL: LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 26/2013

ESPECIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL OLGA BENÁRIO
CONTRATADO: DI CASTRO CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 
BANHEIROS DOS ALUNOS, REFORMA E PAISAGISMO DA ETI 
OLGA BENARIO
VIGÊNCIA: 20/09/2013 A 20 /03/2014
VALOR R$: 283.508,28 (DUZENTOS E OITENTA E TRÊS MIL 
QUINHENTOS E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS)
BASE LEGAL: LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993
RECURSOS: PROGRAMA ESCOLA AUTÔNOMA DE GESTÃO 
COMPARTILHADA - REFORMA

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade de Licitação: Tomada de Preço N.º 002/2013

A ACE DA ESCOLA MUNICIPAL EURIDICE FERREIRA DE 
MELLO, através da Comissão de Tomada de Preço n.º 002/2013, 
conforme Portaria n.º 003 de 15 de junho de 2013, torna público 
que fará realizar a Tomada de Preço n.º 002/2013, Processo n.º 
2013044317 para aquisição de gêneros alimentícios, destinado 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
atendendo a Lei n.º 11.947/09 e Resolução n.º 026/2013 do FNDE 
de 17/07/2013, o Edital poderá ser retirado pelos grupos formais, 
a partir da data de publicação deste até o dia 17/10/2013, no 
horário de 8:00 às 17:00 horas  na Escola Municipal de Tempo 
Integral Eurídice Ferreira de Mello, com APM 05, Rua 22, Jardim 
Aureny III, Palmas - TO, Fone: (63) 84530488, cuja sessão para 
abertura dos envelopes e análise da documentação e propostas, 
acontecerá em 18/10/2013, às 9:00h, no endereço desta Unidade 
de Ensino. 

Palmas, 24 de setembro de 2013

Julio Cesar Joveli
Presidente da Comissão de Chamada Pública

ERRATA

A ACCEI – Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Infantil, 
através da Presidente da ACE a Sr.ª Magda Maria Macena Soares 
de Oliveira, retifica a publicação do extrato de contrato Nº 007, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas, de 22 de abril 
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de 2013, pág. 16.

Onde se lê:
Vigência: 05 de abril de 2013 a 31 de dezembro de 2013

Leia – se: 
Vigência: 12 de abril de 2013 a 31 de dezembro de 2013

Palmas, 24 de setembro de 2013.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
Presidente da ACCEI

ERRATA

A ACCEI – Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Infantil, 
através da Presidente da ACE a Sr.ª Magda Maria Macena Soares 
de Oliveira, retifica a publicação do extrato de contrato Nº 008, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas, de 22 de abril 
de 2013, pág. 16.

Onde se lê:
Vigência: 05 de abril de 2013 a 31 de dezembro de 2013
 
Leia – se: 
Vigência: 12 de abril de 2013 a 31 de dezembro de 2013

Palmas, 24 de setembro de 2013.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
Presidente da ACCEI

ERRATA

A ACCEI – Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Infantil, 
através da Presidente da ACE a Sr.ª Magda Maria Macena Soares 
de Oliveira, retifica a publicação do extrato de contrato Nº 009, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas, de 16 de 
setembro de 2013, pág. 19.

Onde se lê:
Vigência: 05 de abril de 2013 a 31 de dezembro de 2013
 
Leia – se: 
Vigência: 12 de abril de 2013 a 31 de dezembro de 2013

Palmas, 24 de setembro de 2013.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
Presidente da ACCEI

ERRATA

A ACCEI – Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Infantil, 
através da Presidente da ACE a Sr.ª Magda Maria Macena Soares 
de Oliveira, retifica a publicação do aviso de contrato, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas, de 01 de julho de 2013, 
pág. 10.

Onde se lê:
Extrato de Contrato de prestação de serviços nº 09/2013
 
Leia – se: 
Extrato de Contrato de prestação de serviços nº10/2013

Palmas, 24 de setembro de 2013.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
Presidente da ACCEI

ERRATA

A ACE Escola Municipal Jorge Amado, através da Presidente da 
ACE a Sr.ª Maria Eunice Ferreira dos Reis, retifica a publicação do 

extrato de contrato Nº 001, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas, N° 758 de 10 de maio de 2013, pág. 10.

Onde se lê:
Vigência – 29/04/2013 á 31/08/20123.
 
Leia – se: 
Vigência – 29/04/2013 á 31/09/2013.

Palmas 24 de setembro de 2013.

Maria Eunice Ferreira dos Reis
Presidente da ACE

ERRATA

A ACE Escola Municipal Jorge Amado, através da Presidente da 
ACE a Sr.ª Maria Eunice Ferreira dos Reis, retifica a publicação do 
extrato de contrato Nº 002, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas, N° 758 de 10 de maio de 2013, pág. 10.

Onde se lê:
Vigência – 29/04/2013 á 31/08/20123.
 
Leia – se: 
Vigência – 29/04/2013 á 31/09/2013.

Palmas 24 de setembro de 2013.

Maria Eunice Ferreira dos Reis
Presidente da ACE

ERRATA

A ACE Escola Municipal Jorge Amado, através da Presidente da 
ACE a Sr.ª Maria Eunice Ferreira dos Reis, retifica a publicação do 
extrato de contrato Nº 003, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas, N° 758 de 10 de maio de 2013, pág. 10.

Onde se lê:
Vigência – 29/04/2013 á 31/08/20123.
 
Leia – se: 
Vigência – 29/04/2013 á 31/09/2013.

Palmas 24 de setembro de 2013.

Maria Eunice Ferreira dos Reis
Presidente da ACE

ERRATA

A ACE Escola Municipal Jorge Amado, através da Presidente da 
ACE a Sr.ª Maria Eunice Ferreira dos Reis, retifica a publicação do 
extrato de contrato Nº 004, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas, N° 758 de 10 de maio de 2013, pág. 10.

Onde se lê:
Vigência – 29/04/2013 á 31/08/20123.
 
Leia – se: 
Vigência – 29/04/2013 á 31/09/2013.

Palmas 24 de setembro de 2013.

Maria Eunice Ferreira dos Reis
Presidente da ACE

ERRATA

A ACE Escola Municipal Jorge Amado, através da Presidente da 
ACE a Sr.ª Maria Eunice Ferreira dos Reis, retifica a publicação do 
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extrato de contrato Nº 005, publicado no Diário Oficial do Município 
de Palmas, N° 758 de 10 de maio de 2013, pág. 10.

Onde se lê:
Vigência – 29/04/2013 á 31/08/20123.
 
Leia – se 
Vigência – 29/04/2013 á 31/09/2013.

Palmas 24 de setembro de 2013.

Maria Eunice Ferreira dos Reis
Presidente da ACE

 Secretaria da Saúde

SISTEMA INTEGRADO SAÚDE-ESCOLA DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE

Resultado Parcial do Edital para Seleção de Tutores e 
Preceptores  para  comporem  cadastro reserva para atuar no 

Programa Integrado de Residências em Saúde

A Secretaria Executiva do Sistema Integrado Saúde-Escola do 
SUS torna público o resultado parcial do processo seletivo para 
formação de cadastro reserva de Tutores e Preceptores para atuar 
no Programa Integrado de Residências em Saúde:

Candidatos desclassificados por não comparecimento na 
entrevista:

Palmas, 23 de setembro de 2013

Juliana Ramos Bruno
Secretária Executiva

Sistema Integrado Saúde Escola do SUS

NOME PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA TIPO DE VAGA ÁREA/CAMPO ENTREVISTA CURRÍCULO NOTA

FINAL COLOCAÇÃO

MANUELA BARRETO 
SILVA

Residência em 
Enfermagem Obstétrica Preceptoria Enfermeira 

Obstetra 10,00 8,75 9,38 1º

VALÉRIA FEITOSA DE 
SOUSA 

Residência em 
Enfermagem Obstétrica Preceptoria Enfermeira 

Obstetra 9,71 8,25 8,98 2º

GILMARA DOS 
SANTOS COSTA 

Residência em 
Enfermagem Obstétrica Preceptoria Enfermeira 

Obstetra 10,00 2,75 6,38 1º

SIDNEY DE SOUSA 
RIBEIRO

Residência em 
Enfermagem Obstétrica Preceptoria Enfermeira 

Obstetra 8,33 1,75 5,04 2º

MÚCIO JOSÉ 
BRECKENFELD
LOPES FERNANDES 

Residência em Medicina de 
Família e Comunidade Preceptoria Médico de 

Família 9,76 7,50 8,63 1º

PAULO GEOVANNY 
PEDREIRA 

Residência em Medicina de 
Família e Comunidade Preceptoria Médico de 

Família 7,62 9,50 8,56 2º

ALICJA ELZBIETA 
CUPEK STAFIN 

Residência em Medicina de 
Família e Comunidade Preceptoria Médico de 

Família 8,81 4,00 6,40 3º

ANNE LEITES FLAMIA Residência em Medicina de 
Família e Comunidade Preceptoria Médico de 

Família 8,81 3,00 5,90 4º

ANDRÉIA ZANON 
LOPES RIBEIRO 

Residência em Medicina de 
Família e Comunidade Preceptoria Médico de 

Família 5,95 4,50 5,23 5º

SAVIA MARTINS 
GONCALVES 

Residência em Medicina de 
Família e Comunidade Preceptoria Médico de 

Família 8,10 2,25 5,17 6º

NATASHA
GUIMARÃES BORBA 

Residência em Medicina de 
Família e Comunidade Preceptoria Médico de 

Família 7,81 2,50 5,15 7º

LILIAN VILELA 
MANCILHA PÁDUA 

Residência em Medicina de 
Família e Comunidade Preceptoria Médico de 

Família 6,45 3,50 4,98 8º

BRUNA ANTUNES 
RAMOS 

Residência em Medicina de 
Família e Comunidade Preceptoria Médico de 

Família 6,90 1,75 4,33 9º

CAMILLA
CAMPIETELLI
FERNANDES 

Residência Médica em 
Psiquiatria Preceptoria Psiquiatra 9,43 5,25 7,34 1º

VERONICA DA 
SILVEIRA LEITE 

Residência Médica em 
Psiquiatria Preceptoria Psiquiatra 7,14 1,75 4,45 2º

NECI  SENA 
FERREIRA 

Residência
Multiprofissional Tutoria de Núcleo Psicólogo 5,95 3,75 4,85 1º

GRAZIELA SCHEFFER 
MACHADO

Residência
Multiprofissional  Tutoria de Núcleo Assistente

Social 7,29 6,25 6,77 1º

SÂMIA CARVALHO 
MAMEDE

Residência
Multiprofissional  Tutoria de Núcleo Assistente

Social 5,86 3,50 4,68 2º

LEONORA REZENDE 
PACHECO

Residência
Multiprofissional  Tutoria de Núcleo Enfermeiro 7,71 6,75 7,23 1º

MARIA DO SOCORRO 
ANDRADE MODESTO 

Residência
Multiprofissional  Tutoria de Núcleo Enfermeiro 7,14 4,25 5,70 2º

ROSÂNGELA DOS 
REIS NUNES 

Residência
Multiprofissional  Tutoria de Núcleo Fisioterapeuta 8,48 9,75 9,11 1º

SORAYA RODRIGUES 
DODERO 

Residência
Multiprofissional  Tutoria de Núcleo Nutricionista 9,67 4,25 6,96 1º

NILTON VALE 
CAVALCANTE 

Residência
Multiprofissional  Tutoria de Núcleo Odontólogo 6,19 6,00 6,10 1º

MARIA DO SOCORRO 
ROCHA SARMENTO 
NOBRE 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
Coletiva

Preceptoria Bióloga 9,29 6,75 8,02 1º 

JOSE GERLEY DIAZ 
CASTRO

Residência
Multiprofissional em Saúde 
Coletiva

Tutoria de 
Campo 

Vigilância em 
Saúde 9,57 9,00 9,29 1º

ANA CAROLINA 
RODRIGUES VALE E 
ALMEIDA

Residência
Multiprofissional em Saúde 
Coletiva

Tutoria de 
Campo 

Vigilância em 
Saúde 6,95 3,25 5,10 2º

ADRIANE FEITOSA 
VALADARES

Residência
Multiprofissional em Saúde 
Coletiva

Tutoria de 
Campo 

Vigilância em 
Saúde 6,33 3,50 4,92 3º

IRAMAR DOS 
SANTOS BRAGA 
RIBEIRO

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Assistente
Social 9,38 2,25 5,82 1º

LUZENIR ROCHA 
SOARES 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Assistente
Social 6,81 2,00 4,40 2º

MEIRE DA SILVA 
PEREIRA

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 9,14 7,50 8,32 1º

DAVYD CHRISTYAN 
DE MENEZES 
FERREIRA LEAL 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 9,52 5,00 7,26 2º

ALEX MARTINS 
TOSTA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 10,00 4,50 7,25 3º

ALESSANDRO
FARIAS PANTOJA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 9,88 4,50 7,19 4º

MARIA DILCE WÂNIA 
RODRIGUES DE 
ALMEIDA DO 
NASCIMENTO

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade Preceptoria Enfermeiro 9,62 4,55 7,08 5º

JAMES STEFISON 
SOUSA SANTOS 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 10,00 3,50 6,75 6º

NÍGIMA CRISTINA DE 
OLIVEIRA BEZERRA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 7,76 5,00 6,38 7º

PÂMELA EVA 
TEIXEIRA DE AGUIAR 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 8,81 3,50 6,15 8º

LILIAN BEDIN 
Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 7,62 4,25 5,93 9º

ERIKO MARVAO 
MONTEIRO 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 7,38 4,25 5,82 10º

ADNA MOREIRA DE 
OLIVEIRA SANTOS 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 7,86 2,00 4,93 11º

MIRELLA LUNA 
BRAUN GIOVANNETTI 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 8,10 1,75 4,92 12º

EDILMA GOES DA 
COSTA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Enfermeiro 5,95 2,25 4,10 13º

HOZANA LEMOS 
RIBEIRO COTA 
COUTO 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Fisioterapeuta 7,90 6,00 6,95 1º

JORGE LUIZ 
BARBOZA DE MOURA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Fisioterapeuta 5,95 2,75 4,35 2º

FERNANDA
CARNEIRO MARINHO 
NOLETO 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Nutricionista 10,00 6,25 8,13 1º

FRANCISCO LUIZ 
GONÇALVES 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Odontólogo 9,05 3,25 6,15 1º

VERUSKA AZEVEDIO 
VERAS

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Odontólogo 8,38 3,75 6,07 2º

PAULA RODRIGUES 
BARBOSA DE 
FREITAS 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Odontólogo 7,14 2,00 4,57 3º

YETTE SANTOS 
SOARES NOGUEIRA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Odontólogo 5,81 2,75 4,28 4º

PALOMA GRACIANO 
DE CARVALHO 
MOURA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Psicólogo 8,81 3,75 6,28 1º

LUIZA DE SOUSA 
SILVA

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Preceptoria Psicólogo 8,57 2,00 5,29 2º

RUTH BERNARDES 
DE LIMA PEREIRA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Tutoria de 
Campo 

Saúde da 
Família e 

Comunidade 
10,00 8,25 9,13 1º

TATIANA
EVANGELISTA DA 
SILVA ROCHA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
da Família e Comunidade 

Tutoria de 
Campo 

Saúde da 
Família e 

Comunidade 
6,14 6,75 6,45 2º

MARIA DE FATIMA 
VIEIRA DAMASO 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
Mental

Preceptoria Assistente
Social 10,00 5,00 7,50 1º

MARIA CATARINA 
MACHADO PAZ 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
Mental

Preceptoria Assistente
Social 7,62 1,75 4,68 2º

SONIA MARIA 
FERREIRA QUEIROZ 
E SILVA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
Mental

Preceptoria Enfermeiro 8,38 5,50 6,94 1º

NEYDEMAR CABRAL 
DE LIMA FERREIRA 

Residência
Multiprofissional em Saúde 
Mental

Preceptoria Psicólogo 9,76 2,50 6,13 1º

 Secretaria de 
Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº. 54/2013

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso  IV e V, da Lei 
Orgânica do Município de palmas, combinado com Lei nº 1.954, 
de 1º de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1°- Designar – A servidora Magcelsa Batista de 
Aguiar, Diretora de Administração, Finanças e Recursos Humanos 
para autorizar a concessão de cestas básicas.

Art. 2º - Na ausência ou impedimento do 1º nominado 
ficará responsável o Chefe de Núcleo setorial de Finanças

Art. 3º Esta portaria entra em vigor, a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Publique-se. Dê-se Ciência. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária de Desenvolvimento Social, aos 
17 dias do mês de setembro de 2013.

Maria Luiza Felizola Leão Gomes
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

 Previpalmas

PORTARIA N° 46 /2013, de 23 de Setembro de 2013.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Decreto de 26 de Fevereiro de 2013, publicado no 
Diário Oficial do Município n° 709, em conformidade com o art. 67 
da Lei n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

Resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal de Contrato e suplente referente ao Processo n° 
2012020495, objeto do contrato, firmado com a Empresa 
Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL, inscrita no CNPJ 
N° 33.530.486/0001-29;

SERVIDORES MATRICULA 
TITULAR MESSIAS APARECIDA DE SOUSA DA 

SILVA 
413011397

SUPLENTE CLODOALDO RODRIGUES LACERDA 413012259 

NOME PROGRAMA DE RESIDÊNCIA TIPO DE VAGA CATEGORIA 
CHRISTIANE COLOMBO DOS 
SANTOS 

Residência Multiprofissional  Tutoria de Núcleo Odontólogo 

LAUREANO SILVA DE CARVALHO Residência Multiprofissional  Tutoria de Núcleo Fisioterapeuta 
IVANA FELICIA SOUZA DOS SANTOS Residência Multiprofissional em Saúde da Família e 

Comunidade Preceptoria Enfermeiro 
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Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor apreciação 
do Gestor aplicação de sanções administrativa à contratada 
em virtude de inobservância ou desobediência das cláusulas 
contratuais e instruções e ordens da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 

prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou adiantamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data da 
sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, em 
Palmas, Capital do Estado, aos 23 dias do mês de Setembro de 
2013.

Neyzimar Cabral de Lima
Presidente do PREVIPALMAS
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